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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 158/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo li deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2018. 

EVE 	 —*AVARRO 
Secryirio Municipal de Administração 

(Designado) 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°158 DE 06/07/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 
19.002. -DIRETORIA DE TRANSITO 

FUNCIONAL--  
PROGRAMÁTICA 

ATiviDADE/PRO-JETOOP. 
ESPECIAL 

, 	__ ._ 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

26.125.0017.2079 

____.... 

Manutenção da Diretoria de 
Transito 

MATERIAL 	DE 
3.3.93-3°-000 	CONSUMO 509 R$ 	2.000.00 

TOTAL GERAL R$ 	2.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001, - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

'ATIVIDADE/PROJETO/OP. • 
ESPECIAL• 

— — 
NATUREZA DA DESPESA FONTE 

— _ ... 
VALÔR 

08.244.0012.2200 

Gestão SUAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL 	DE 

CONSUMO 60075 R$ 3.500,00 

08.244.0012.2200 

L 	 _ _.. __ .,. Gestão SUAS 
3.3.90.39.00.00 

OUTROS SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JuRIDICA 

60075 R$ 4.500,00 

TOTAL GERAL R$ 	8.000,00 I.  

ÓRGÃO: 	 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
UNIDADE: 	 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA . 

—ATIVIDADE/PROJETO/OP. • 
ESPECIAL 

• - — — 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR . 

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo M. dos 
Direitos 	da 	Criança 	e 	do 
Adolescente 

3 . 	00 00.31.90.3. 

PREM. 	CULTURAIS, 
ARTISTICAS, 
CIENTIF. 	DESPORT. 
E OUTRAS 

080 R$ 5.000.00  

TOTAL GERAL R$ 	5.000,00  

• TOTAL GERAL 	
15.000,00 

 

óRGÃo: 

UNIDADE: 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°158 DE 06/0712018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°  4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 
19.002,- DIRETORIA DE TRANSITO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/0P. 
- 	ESPECIAL 

— NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

26.125.0017.1157 
Diretoria 	de 	Transito 	- 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Veiculos 

EQUIPAMENTOS 
44.9052.00.03 	MATERIAL 

PERMANENTE 

E 
509 R$ 2.000,00 

TOTAL GERAL -R$ 
	

2.000,00 1 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEPROJET010Pr 
. 	ESPECIAL 	. - NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.244.0012.1061 
Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamento 	e 	Material 
Permanente - Gestão SUAS 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60075 R$ 	8.000.00 

TOTAL GERAL RE 
	

8.000,00 

ÓRGÃO: 
	

16.- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
UNIDADE: 
	

16.001.- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
[FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIV1DADE/PR0JETO/OP.-  . 	- 	•  NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

08.243.0013.2184 Subvenções 	da 	Rede 	de 
Assistenda a Criança 

3.3.50.41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 080 R$ 	5.000,09 

TOTAL GERAL R$ 	5.000,00 

TOTAL GERAL 15.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

